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Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, reuniu-se a 
equipe gestora da Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Federal do Ceará, na sede 
localizada no Campus do Pici, em Fortaleza. A reunião foi presidida pela Professora 
Bernadete de Souza Porto, Pró-Reitora de Extensão. Compuseram a mesa de trabalho 
os seguintes coordenadores: Compareceram à reunião os seguintes coordenadores: 
Aline de Oliveira Viana, (Coordenadoria de Ações Curriculares da Extensão), Carlos 
Estêvão Rolim Fernandes (Coordenadoria de Acompanhamento e Avaliação da 
Extensão), Maria Edivani Silva Barbosa (Coordenadoria de Formação e Curricularização 
da Extensão), Thiago de Sales Silva (Coordenadoria de Bolsas e Certificação da 
Extensão). Justificada a ausência da Cindy Loureen Bernardo Lima, Assessora de 
Gestão e Controle(AGC), por gozo de férias. Iniciando a pauta, foram apresentados os 
informes sobre as ações realizadas pelas coordenadorias FORMACE e CACE, que 
conduziram, no dia 6 de maio, online, a Jornada Extensionista nas cidades de Russas e 
Itapajé, com apoio das equipes locais. As atividades contemplaram oficinas sobre 
curricularização, certificação e planejamento de Ações Curriculares em Comunidades de 
Saberes. Na sequência, a CAFAAE apresentou os encaminhamentos das reuniões 
institucionais sobre o Plano de Expansão da UFC, realizada em 14 de maio, e sobre o 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), realizada em 28 de maio de 2025. Em 
seguida, a presidência celebrou o resultado do Edital “Redes de Extensão para o 
Desenvolvimento de Ações Intersetoriais em Territórios em Situação de Vulnerabilidade”, 
realizado pelo Ministério da Educação (MEC) em parceria com a PREX/UFC. A 
Universidade Federal do Ceará aprovou 13 projetos de extensão voltados à 
intersetorialidade e ao desenvolvimento de ações em territórios vulneráveis. A previsão 
indicou que, a partir de junho, seriam disponibilizados R$ 6 milhões para toda a Rede de 
Extensão do Ceará, divididos em três parcelas. A UFC foi designada como 
coordenadora-geral da distribuição dos recursos entre as sete instituições públicas de 
ensino superior do estado do Ceará beneficiadas, e recebeu R$1,3 milhão para 
impulsionar os projetos aprovados. Diante desse cenário, a gestão deliberou pela criação 
de um grupo de acompanhamento técnico para apoiar a execução dos projetos 
contemplados, designando o Professor Carlos Estevão Rolim Fernandes e Thiago de 
Sales Silva, com foco na articulação intersetorial, na prestação de contas e na integração 
com as ações estratégicas da PREX. ENCERRAMENTO – Nada mais havendo a tratar, 
o presidente declarou encerrada a reunião e, para constar, eu, Margarida Maria de 
Souza, secretária executiva, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, segue assinada 
para que produza os devidos efeitos legais e regimentais.
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